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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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FIXAÇÃO DA Ia SEMESTRAL IDADE DE 198?

PROCESSO CEE N9

INTERESSADO:

LOCALIDADE:

ASSUNTO:

RELATOR NA CENE; ,

RELATOR NO PLENÁRIO: CONS* JOSO GUALaERTO DE

INDICAÇÃO CENE-CEE N9

,.- '» - APROVADA EM .

COLÉGIO COMERCIAL "nAÇHlgR nNTTMS"fo Wffg

JATYR EDUARDO SCHALL ^ ilBUOTECA

MK\TRS?S
275 88

CONSELHO PLENO

l.RELATOR l O: Cuidam os presentes autos de analise das planilhas de custo refe^

rentes ã Ia semestraítdade de 1987-

2.APRECIAÇÃO: A analise dos Indicadores econÔmico-financeiros e dos formulários»

de conformidade com a Deliberação CEE n9 17/87 demonstra o seguinte:

CURSO (S) ; l- Grau Supletivo - 5§ a 8^ série •

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87 - . - SAP*

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas - „

Vajor auto r trado para o 29 semestre/86 Cz$ 881 «43

Valor autorizado para o 19 semestre/87—.- -. .Czfe.« 1/7,00

Valor praticado nc 19 semestre/87 ; CzV«960»00

Percentual cfe aumento aplicado no 19 sem./87 -.". ?49 %

Mens.19 sem/87, para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$ 660,00

Foi pedida correcao de defasagem para o 29 sem./87 -NSLO

CURSO (s): 2Q Grau - Contabilidade •

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87--- ^ím

Em cascf negueivo, quais as peças não apresentadas -. •

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$ 97̂ 3̂2 .__
p /].! o on

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Ẑ$.Í_L____l£_

Valor praticado no í 9 se:nestre/87 ..,, C2$̂ .74Q̂ OQ

Percentual de aumento praticado no 19 sem./87 gfc-A- c/}

Mens.19 sem/87,para base de cálculo mens. 29 sem/87 .'. Cz$ 790»00

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem./87 .- f
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' ' cuRSO(s); _lg Grau - 53/83 serie'

Pol apresentada a documentação exigida pela OeKCEE n9 17/07-.. >
Em caso negativo, quais as peças.não apresentadas „ *—-—

* " • í
Valor autorizado para o 29 semestre/86 ^•••Cz$__£21L+íL2 í

Valor autorizado para o 19 semestre/8? Cz$ 2+177,00 i

Valor praticado no 19 semestre/87 -. Cz$ 5.960T00 l

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87

Mens.l? aem/87,para base de cálculo mens. 29 sem/87

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem./87

CURSO (s): l- Grau • l§/4§ serie

Foí apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87— Sim

Em caso negativas quais as peças nio apresentadas ... ~

Valor autorizado para o 29 semestre/86 *«...^.Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$ 2.418,20

Valor praticado no 19 semestre/87 '*....Cz$

Percentual dt; aumento aplicado no 19 sem/87

Hens.19 sem/Sj.para base de calculo mens.29 sem/87 ,.Cz$ 790,00

Foi pedida correçac de tíefa^agem para o 29 sem/87 • HT

Foi apresentada a documentação exigida pela Del-CEE n9 17/87---

Em caso nega t àvo.quai s as peças nio apresentadas ^ • - - *_Z

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor áutorírado paca o l? serçgstré/87 Cz$
Valor aplicado no i? sen-es t re/o7 ....Cz$
Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87"

M.ens.. 19sem/37,para base de calculo mens.29 sem/87

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem/87

CURSO(S): .

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87-

Em caso negativo, quais as peças nio apresentadas

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para. o 19 semestre/87 Cz$_

Valor praticado no 19 semestre/87 - Cz$* * *
Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87-

Mens.19 sem/87 ,para base de cálculo mens. 29 sem/87 •••• — -Cz$_

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/87
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3* CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

Indicadores econõmico-f ínancei ros, opino pelo DEFSRIMSMTO das

planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no 1? semestre, os seguintes pré

cos máximos: * .

Curso:' 19 G3AU:- 1*A§ série

Cz$ 4,740.00 e, para dezembro/87:- CsS 1.502,73

: ̂  GRAU:- 5§ à 8§ série

Cz$ 3,960.00 et para de?.emh-m/fl7;«. CzS 1.255,A5

Curso: 12 Grau Supletivo • 5= à 8§ r^grie
.Cz$ 3.9SO>00 e, para dezemuro/87:- CsS 1

Curso: 2̂  Grau - Técnico em Contabilidade

'»00 e% para de?.emuro/87:- CsS 1^502,73

Curso:

CzS

Curso:
j

Cz$

Curso:

CzS

Curso:

Cz$.

Curso:

CzS

Curso:

São .Paulo, 06 de junho de à988

a) Jatyr Eduardo Schall
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente -Indicação, nos termos do Voto do Relator.

•.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988.

a) Cons9.JORGE NAGLE

Presidente


